
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL

O fício -C ircu lar  n9 07 /ECDE/80 Rio de Janeiro , 10 de março de 19*0

Aos Senhores D iretores de E scolas e C olégios Estaduais

» . - ; - ;

Sobre, o problema das g r a t if ic a ç õ e s  por regência  d* turma,d i

f i c i j  acesso  e coordenação dc turno,do ano passado e d este  ano de Î .980, hâ 

alguns esclarecim entos que desejo  tra n sm itir -lh es  com o pedido de d iv u lg á - lo s 
amplamente a todos os Colegas P rofessores para que fiquem sufic ien tem ente hi 
formados sobre o processamento dessas g r a t if ic a ç õ e s , sua autorização e efeti^  

vaçao do pagamento.

1-GRATIFICAÇÕES REFERENTES AO ANO DE 1.979

Em confirmação e aditamento ao que já f o i  d ito  em nosso Of 

c io  C ircular n9 05 /80 , de 24 /02 /80 , comunico que já foram despachados pelo  ma 

lo te  de correspondência os pedidos de informações que muitos professores cn 
tregaram n este  Departamento e que não puderam ser respondidos por aerograms , 
como f o i  f e i t o  cora outros: peço devolver-lhoa e ex p lica r -lh c»  que a Supertn 

tendência da Der,pesa de Pessoal confirmou para o corrente mes de marçn o paga 

mento em fo lh a  suplementar de todos os processos de g r a t if ic a ç õ e s  ainda p**ft 
d e n te s . Efetuado esse  pagamento suplementai* a té  o fim de março,o s  professores  
que por ventura não tiverem sido  atendidos poderão preencher p form ulário cu 

jo  modelo segue em anexo e por informedio da d ireção de #ua unidade e sc o la r , 

e dos resp ec tiv o s  NCECT « CRKCt « n v lS -lo  a e s te  Departamento, que «a devolve

rá com os esclarecim entos s o lic ita d o s .
É n ecessá r io , porém, que todos saibam que nesta matéria^ de



g r a t if ic a ç õ e s  as a tr ib u içõ es  do Departamento de Educação vão somente até 5 

eua autorização e a remessa do expediente 5 DIVISÃO DE PESSOAL do Oepartamen 

to  de Administração de nossa SEEC, ou a devolução do processo a sua origem , 

quando a g r a tif ic a ç ã o  não t iv e r  s id o  autorizada. Mas, mesmo quando terminam 

suas a tr ib u iç õ es , não termina o in ter e sse  do Departamento, que por isa o  man- 
tem contactos constantes cora a D ivisão de P esso a l, ja  aqui r e fe r id a , e cora 

a SUPERINTENDÊNCIA DA DESPESA DE PESSOAL, da S ecretaria  de Eat*áo dc AdminU 
traçao , que 6 o õrgão no qual •« elabora o pagamento,

I I -  GRATIFICAÇÕES REFERENTES A 1.980

fi intenção d este  Departamento implantar para e s te  novo ano’ 
le t iv o ,  no âmbito de sua competência, um sistem a de processamento das g r a t i 

f ic a ç õ es  que possa f lu ir  com bastante rapidez, aem preju ízo  do co n tro le  ne -
•m  , *

c e s sa r io , para que o Estado pague as re fer id a s  g r a t if ic a ç õ e s  a todos oe que 
a e la s  tem d ir e i t o ,  mas somente a e s t e s .

A montagem d e f in it iv a  e sta  na dependência de um pronuncia -  

ttento f in a l  da Superintendência. Quando i s t o  ocorrer, o Departamento remete
rã os novos modelos e as novas in stru ções para o processamento dam in c lu sõ es

.e exclu sões f e i t a s  a p artir  d este  mês de março.
Enquanto a E scola ou C olégio não receber e sse  m aterial , de 

vera seu D iretor anotar com todo cuidado as m odificações que estão  ocorrendo 

para p osterior  encaminhamento; não adianta , portanto, enviar agora expedien 
te s  sobre o assunto ou usar os modelos de 1979, porque não poderão e t ï  procès^ 

sados.
1 -  G ra tifica çõ es  por Regênc ia  de Turma

a) Nos tem o s  da Resolução n9 206, aõ terão d ir e ito  3 gta  

t if ic a ç ã o  de regência concedida pelo Decreto 2 .594 , de 9 /7 /7 9 , os p to fasao-' 

res que além das horas 

ras de aula:
-  20 horas :

-  15 horas :

-  12 horas :

de a tiv id a d e  ind icadas, ministrarem as segu in tes ho 

na Educação Pre-E scoiar;
no Ensino de 19 Grau, de la .  a 4a. s é r ie  do ensino re 

guiar;
na Educação E sp ecia l; 
no Ensino S u p letivo , de la .  a 4a. fa se ;  

no Ensino de 19 Grau, de 5a. â 8a. s é r ie ;  

no Ensino de 29 Grau;
no Ensino S u p le tiv o , de 5a. 5 8a. fa se  e a n ív e l de



OBSiRVAÇOKS -  Excetuados os cosos p rev isto s  no Art, 29 

da Resolução nV 206, que doverno acr aprovado» "n p r io r i11, as 20 hot»» *u$M 
indicadas devem aer cumpridas integralm ente , e não v a le  -  para e f e i t o  de 
percepção da g r a tif ic a ç ã o  de regência  -  ceder algumas horas para que outro 
professor dê aulas de Educação R e lig io sa , Educação F ís ica  ou EduCoçio A r tís 

t ic a  que, ou serão dadas pelo próprio professor da turras, ou pár outro era Ho 
ra rio  que se s itu e  alem das 20 horas do regente da turma.

-  O D iretor que acumula d o is  cargos de M agistério  pode 
ré ganhar gra tificação- de regençia no cargo em que não c D iretor desde que mi 

n is tr e  aulas no q u a n tita tiv o  acima indicado em outra unidade esco la r  c aem
1 _ ;v‘ v ;; "**■

pre fora  de seu horário de D iretor , ou s e ja , além das 40 horas semanais . de 
trabalho, e sta b e leç id a s  pelo Decreto n9 344, de 9 /9 /7 5 .

b) Esta carga horaria só podera ser reduzida nos ca 

soe p rev isto s  pelo A rtigo 49 da Resolução hV 213, que sâo os segu in tes côm 1 
seus resp ec tiv o s  percentuais:

-  25% -  Coordenador de E stag io , Orientador de Moral e
Civismo, nas unidades esco la res  com menos de 10 

turma», Coordenadores de Xreas de Estudo « ÇoOf 
denadores de D isc ip lin a  quando houver na unidj* 
de esco la r  de 4 a 7 p rofessores da refer id a  1 
area, d is c ip lin a  ou grupo de d is c ip lin a s ;

-  30% * Coordenador de Xrta» do g e W o , Coordenador d# 

D isc ip lin o  ou Grupo d# D isc ip lin a » , quando hou 

ver mais du 7 professores d» a r e s , d is c ip l in a ’ 
oit grupo de d is c ip l in a .

c) Assim, não sera aut o r irada s  g r a tif ic a ç ã o  se o 

professor completar a carga horária -  pare c i t e r  alguns exemplo# -  em labora 
tó r io s , b ib lio te c a , audiovisual ou com aulas de enriquecimento curricu lar  

não p rev isto»  na grade aprovada o fic ia lm en te .
d) HÏ sempre a p oa* ib i)íd *d e, no» termos da jS  c i u  

da Resolução n9 206 -  A rt. 29 de se s o l ic i t a r  autorização e sp e c ia l do Senhor 

S ecre tá r io , que podará v ir  a  ser dada para eaapa em que a Escola ou C olégio1 
e s te ja  desenvolvendo p rojetos de comprovado va lor pedagogico ou c u ltu ra l , 

ta is  como R adio-Escola, c o r a l, te a tr o , banda de m úsica, treinamento desportj^ 

v o , e também para aulas de recuperação p a ra le la , de «daptáÇAO c complement 

ção cu rr icu la res . ( a



-  N estes ca so s , o D iretor encaminhará expediente ao Depar 
tamento de Educação, com o projeto  detalhado, suas j u s t i f ic a t iv a s  o suas pretén  

gpea; a m atéria , após estudo e a n á lis e , será levada a d ecisão  do Senhor Secreta  

r io .
2 -  G ra tifica çõ es  por D i f í c i l  Acesso

Recomenda-se a le itu r a  do E d ita l publicado no D.O, de 

4 /3 /8 0 , pag. 7 ,8 ,9 ,1 0  e 11, com a relação  completa dos estabelecim ento» de en si  
no considerados de d i f í c i l  acesso  e m anter-se aten to  às suas p o ss ív e is  a l t e r a - ’ 

ções.
Sobre a m atéria v a le  ainda r e s sa lta r  O que d ispõe o Ar 

t ig o  59 da Resolução n9 175, de 2 7 /7 /7 9 , que transcrevo:

”Art9 59 * Nao f a t l  jus I  gfafciíífcâçsõ pfeVlAt* M  Af 
t ig o  29 o pessoal do M agistério que r e s id a 1 
na propria comunidade a que serve a Escola  
tid a  como de d i f í c i l  a c e s s o .”

3 -  G ra tifica çõ es  por Coordenação d* Turno

A Resolução n9 213/80 a lterou  o numero de Coordenado 

res  de Turno que uma unidade esco lar  pode te r ,  nas condições que ind ica  e ej» 
t e s  Coordenadores tem d ir e ito  a g r a t if ic a ç ã o , que lh es f o i  concedida pelo  DecM

to n9 2.594, de conformidade com á tabela I ÎÎ .
Eram e s t e s ,  Senhor D ireto r , oa esclarecim entos que de

—

sejava tra n sm itir - lh e , para que chegassem também ao conhecimento dos nossos Cole
gas P ro fesso res , e se o f i z  em muitas lin h a s , bem mais do que pretendera, f o i  por

que muitos eram os assuntos e grande o in te r e sse  d e s te  Departamento em esclarecer
* /

e ajudar a todas as nossas unidades e sc o la r e s .

Atenci

VfgCY DA SILVA 

D iretor-G eral do Departamento 4e Educação



FEDIDO DE INFORMAÇÃO SOBRE GRATIFICAÇÕES DE P.T, DA e CT -  REFERENTES A 19?9

1 -  Id en tif ica rã o  do in teressado

Nome 

M atricula

Escola ou C olégio  

Município _ _ _ _ _

Professor

CRECT

.v í

Data / /  A ssinatura

RESPOSTA n o  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO


